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 A Coordenadoria Es-
tadual de Proteção e Defesa 
Civil abriu as inscrições para o 
curso de formação de gestores 
municipais em conhecimentos 
essenciais para a gestão e risco 
de desastres. A capacitação, 
que utiliza a plataforma de 
Educação a Distância, traz 
conhecimentos básicos para 
que os gestores saibam como 
atuar em casos de desastres 
nos municípios. As inscrições 
vão até o dia 8 de março e 
podem ser feitas pelo site:
www.ensino.ceped.pr.gov.br
 O início do curso está 
previsto para o dia 13 de mar-
ço, com o encerramento no dia 
24. As videoaulas serão minis-
tradas pelo Centro Universi-
tário de Estudos e Pesquisas 
sobre Desastres (Ceped), 
órgão ligado à Defesa Civil 
e à Universidade Estadual do 
Paraná (Unespar). Serão 15 
horas/aulas, dividas em três 
módulos – um a cada semana. 
 “Faremos os cur-
sos a distância para que os 
gestores de todos os muni-

Inscrições para curso de formação para gestores 
de Defesa Civil vão até março 

cípios paranaenses possam 
participar sem precisar se 
deslocar de sua cidade”, 
explicou o diretor do Ceped, 
capitão Eduardo Gomes 
Pinheiro. “Ao menos meta-
de dos gestores de Defesa 
Civil iniciaram este ano o 
trabalho e ainda não têm 
as informações básicas de 
como atuar quando acon-
tece um desastre”, disse.
 Além dos gestores 
municipais, os profissionais 
das regionais de Defesa Ci-
vil e da Coordenadoria Esta-
dual também participarão do 
curso. A proposta do Ceped 
e da Defesa Civil é oferecer 
uma formação continuada 
para os profissionais que 
atuam na área.  “Outros 
cursos serão oferecidos ao 
longo do ano. Nossa ideia 
é oferecer às pessoas o 
suporte educacional para 
que elas tenham condições 
de trabalhar na prevenção 
e na gestão do risco de de-
sastres”, afirmou o capitão 
Pinheiro.

 Os gestores municiais 
devem se atentar. Faltam 
apenas oito dias para o encer-
ramento do prazo estipulado, 
até 2 de março, para envio dos 
dados referente ao exercício 
financeiro de 2016 no Sis-
tema de Orçamento Público 
em Saúde (Siops). As infor-
mações são referentes ao 6º 
bimestre de 2016.
 Até agora, 3.123 Mu-
nicípios ainda não fi zeram a 
homologação. Além disso, 
como houve mudança de ges-
tão em mais de 70% das pre-
feituras, 1.676 gestores ainda 
não efetuaram mudanças nos 
cadastros do Sistema.
 Algumas prefeituras 
têm manifestado difi culdades 
na utilização do Siops devi-

Prazo para Municípios homologarem dados no Siops termina em 2 de março

do à falta das informações 
contábeis advindas da gestão 
anterior. Nestes casos em que 
não foi realizada a transmis-
são dos dados em razão da 
ausência do Balanço Geral, 
o atual gestor deverá acionar 
o gestor anterior mediante 
às ações competentes, como 
Improbidade Administrativa, 
Prestação de Contas, Ordiná-
ria de Ressarcimento ou Re-
querer ao Tribunal de Contas a 
Tomada de Contas Especial.
 P r o c e d i m e n t o s
Deverá ser encaminhado pelos 
Correios, com Aviso de Rece-
bimento (AR), ofício assinado 
pelo prefeito em exercício. O 
documento deverá ter fi rma 
reconhecida e o relato da 
situação do Município, justi-

fi cando o não preenchimento 
do Siops relativo ao ano em 
questão.
 Ainda dentre as infor-
mações, deve ser informando 
e-mail e o telefone anexados 
de cópia protocolada da inicial 
da ação proposta, a fi m de que 
seja possível a classifi cação 
do Município no Sistema 
como “Sem Balanço” (SB), 
de modo que o Município 
possa transmitir os períodos 
subsequentes.
 É importante que 
os gestores tenham conheci-
mento de que a classifi cação 
“Sem Balanço” não confi gura 
cumprimento e, portanto, a 
informação no Cadastro Único 
de Convênios (Cauc) conti-
nuará sendo exibida como “a 
comprovar”. O Ofício deve 
ser encaminhado à Diretora do 
Departamento de Economia da 
Saúde, Investimentos e Desen-
volvimento (Desid/SE/MS).
 Marco regulatório
No que se refere à responsa-
bilidade prevista na Lei Com-
plementar 141/2012, referente 

à não entrega do Siops de 
períodos anteriores, e consi-
derando o Decreto 7.827/12 
e a Portaria Ministerial 53/13, 
fi ca estabelecido que a ausên-
cia de declaração de dados no 
Sistema do exercício fi nancei-
ro será considerada presunção 
de descumprimento da apli-
cação do percentual mínimo 
preconizado.
 Neste caso, o atual 
gestor do ente tem a respon-
sabilidade de enviar os dados 
não declarados no Siops de pe-
ríodos anteriores a sua gestão, 
sobretudo ao exercício fi nan-
ceiro anterior, sob pena do ente 
sofrer as implicações legais 
pela ausência de declaração.
 A exceção é quanto 
a hipótese de inexistência de 
Balanço Geral, situação em 
que o gestor atual impetrará as 
medidas de responsabilização 
cabíveis contra o ex-gestor e 
justifi cará a ausência para que 
o Sistema possa transmitir os 
períodos subsequentes.
 P o s i c i o -
n a m e n t o  d a  C N M

A Confederação Nacional de 
Municípios (CNM) ressalta 
que é fundamental que os 
gestores mantenham atuali-
zado o cadastro no Sistema 
de Orçamento Público em 
Saúde, bem como em dia o 
envio das informações, den-
tro dos prazos estipulados. 

Caso contrário, a suspensão 
do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) e a inclu-
são do Município no Cadastro 
Único de Convênios podem 
prejudicar e paralisar várias 
estratégias desenvolvidas no 
Município, deixando o usuá-
rio sem assistência.

MUNICÍPIOS QUE AINDA NÃO MUDARAM O CADASTRO
 Barra do Jacaré, Bocaiúva do Sul, Braganey, Car-
lópolis,  Cascavel, Colorado, Congonhinhas, Corbélia, 
Cornélio Procópio, Coronel Domingos Soares, Cruzmaltina, 
Diamante do Sul, Douradina, Doutor Ulysses, Engenheiro 
Beltrão, Esperança Nova, Faxinal, Fernandes Pinheiro, 
Florestópolis, Foz do Iguaçu, General Carneiro,  Goioerê, 
Guamiranga,  Guaratuba, Honório Serpa,  Ibaiti,  Imbaú,  
Inajá,  Irati,  Itambé,  Ivaí, Janiópolis,  Japira, Jardim 
Olinda, Jesuítas, Juranda, Laranjeiras do Sul, Lidianópolis, 
Londrina,  Mallet, Marilândia do Sul, Maringá,  Matinhos, 
Moreira Sales,  Morretes, Nova Laranjeiras, Novo Itacolo-
mi, Paranacity, Paranaguá, Paulo Frontin, Pérola d’Oeste,  
Pinhalão, Planaltina do Paraná, Pontal do Paraná,  Porecatu, 
Querência do Norte, Quitandinha, Ribeirão Claro, Ribeirão 
do Pinhal, Rosário do Ivaí, Santa Cecília do Pavão, Santa 
Helena, Santa Maria do Oeste, Santa Tereza do Oeste, Santo 
Inácio, São Carlos do Ivaí, São José dos Pinhais,  São Tomé, 
Teixeira Soares, Tomazina,  Unifl or,  Ventania, Vera Cruz 
do Oeste e Virmond.
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Paranacity 

Lanchonete do Roberto
Panifi cadora Primor

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 

Processo nº 042/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 08de marçode 2017 às 13h30 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 16/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 08/03/2017até as 11h00horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHO DE TINTA 
PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 

Floraí,21de fevereirode 2017. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHO DE TINTA 
PARA ESTA MUNICIPALIDADE.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017 

Processo nº 014/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 07de marçode 2017 às 14h30 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 17/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 07/03/2017até as 11h00horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS 
PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 

Floraí,21de fevereirode 2017. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017 

Processo nº 041/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia07de marçode 2017 às 13h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 15/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 07/03/2017 até as 11h00horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição fracionada de carnes e derivados 
para refeições para o Município de Floraí. 
 

Floraí,21de fevereirode 2017. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

para refeições para o Município de Floraí

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS 
ESTA MUNICIPALIDADE.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 
 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE META FÍSICA E VALOR DO CONTRATO - TOMADA 
DE PREÇOS 05/2016 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 2868 
NO DIA 29 DE JANEIRODE 2017, PÁGINA 11. 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ: VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 253.847,92 (duzentos e cinquenta e três mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos).LEIA-SE:VALOR ORIGINAL DO 
CONTRATO: R$ 253.847,72 (duzentos e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais 
e setenta e dois centavos). 

Floraí, 21 de fevereiro de 2017. 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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CAE - Conselho de Alimentação Escolar
de Cruzeiro do Sul - Paraná
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017 

Processo nº 043/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01/2017, de 
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 08 de março de 2017 às 
15:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 19/2017 na modalidade Pregão 
Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 08/03/2017 até as 11h00 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação:Contratação de empresa especializada em administração de Cartão Alimentação Eletrônico 
personalizado com a logo do município, destinados aos Servidores Públicos Municipal, de acordo com a Lei 
Municipal nº 1316/2013, conformeTermo de Referência ANEXOI. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2017. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
 

Avenida Siqueira Campos, 83, Centro 
Jardim Olinda – Paraná – CEP. 87.690-000 

CNPJ: 76.970.383/0001-92 Tel: (044) 3311-1212 – Fax: (044) 33111214 
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LEI Nº 803/2017 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

Sumula: Autoriza crédito especial na 
importância de até R$ 183.927,77 (cento e 
oitenta e três mil novecentos e vinte e sete 
reais e setenta e sete centavos), 
vinculados aos programas sociais. 

 
A Câmara Municipal de Jardim Olinda Estado do Paraná aprovou e eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento 
municipal um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
183.927,77 (cento e oitenta e três mil novecentos e vinte e sete reais e setenta e 
sete centavos).  
Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.011.08.243.0014.6.005. MDS - GESTÃO - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTR - IGDBF 
483 -3.3.90.30.00.00 3934 MATERIAL DE CONSUMO    5.005,20 
482 -3.3.90.30.00.00 33719 MATERIAL DE CONSUMO    825,96 
484 -3.3.90.36.00.00 3934 OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PESSOA FÍSICA 3.000,00 
485 -3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERV DE TERC – PESSOA JURÍDICA 5.800,00 
486 -4.4.90.52.00.00 3934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
09.011.08.244.0014.2.115. MDS - SERVIÇOS - PISO BÁSICO FIXO 
473 -3.3.90.30.00.00 3934 MATERIAL DE CONSUMO    5.470,58 
474 -3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERV DE TERC - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
09.011.08.244.0014.2.116. MDS - SERVIÇOS - PISO BÁSICO VARIÁVEL SCFV 
479 -3.3.90.30.00.00 3934 MATERIAL DE CONSUMO    13.483,03 
475 -3.3.90.30.00.00 33720 MATERIAL DE CONSUMO    97,57 
476 -3.3.90.30.00.00 33723 MATERIAL DE CONSUMO    14,24 
477 -3.3.90.30.00.00 33727 MATERIAL DE CONSUMO    4.128,01 
478 -3.3.90.30.00.00 33731 MATERIAL DE CONSUMO    352,04 
480 -3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERV DE TERC - PESSOA JURÍDICA 13.000,00 
481 -4.4.90.52.00.00 3934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 
09.011.08.244.0014.2.117. MDS - GESTÃO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTR DO SUAS 
487 -3.3.90.30.00.00 3934 MATERIAL DE CONSUMO    1.317,43 
488 -3.3.90.36.00.00 3934 OUTROS SERV DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

 
 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
 

Avenida Siqueira Campos, 83, Centro 
Jardim Olinda – Paraná – CEP. 87.690-000 

CNPJ: 76.970.383/0001-92 Tel: (044) 3311-1212 – Fax: (044) 33111214 
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489 -3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERV DE TERC - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
490 -4.4.90.52.00.00 3934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 
09.011.08.244.0014.2.118. SEDS - FAMILIA PARANAENSE 
491 -3.3.90.30.00.00 3934 MATERIAL DE CONSUMO    40.433,71 
492 -3.3.90.36.00.00 3934 OUTROS SERV DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.000,00 
493 -3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERV DE TERC – PESSOA JURÍDICA 22.000,00 
494 -4.4.90.52.00.00 3934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 
Total Suplementação:         183.927,77 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recurso o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.  
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Olinda, Estado do Paraná, em 17/02/2017. 
 
 
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS ASSUNÇÃO 
PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS ASSUNÇÃ
PREFEITA MUNICIPAL



















               
               




       









   





 


  





 


  





   





   





 


  





   




















 


  





   





   





 


  





 


  





   





   





 


  





 


  





   

 

 

















           















EDITAL Nº 04/2017 
 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA, Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
TORNA PÚBLICO: A classificação final para o Processo Seletivo Simplificado nº 02, aberto através do Edital 03/2017: 
 
Art. 1º - Fica divulgada a classificação final como segue: 

 
 

INSC. NOME TOTAL CLASS. CARGO 
ALI. 

A B C D 

01.01 MARCOS FERNANDES DA SILVA 30 01 AUX. CONTABILIDADE - - 10 20 
01.02 CARLOS EDUARDO SANTOS DE CARVALHO 50 01 FARMACÊUTICO - 30 - 20 

 
Paranapoema – PR, 21 de Fevereiro de 2017.. 

 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 
 

  
PORTARIA N° 20/2017 
Institui e Nomeia Comissão Especial de Processo 

Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 

Paranapoema, para o ano de 2017. 

 A Prefeita Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, Leurides Sampaio 

Ferreira Navarro, no uso de suas atribuições legais e, 

 CONSIDERANDO que os Editais de Abertura de Processos Seletivos 

Simplificados preveem a instituição de uma Comissão Especial de Processo Seletivo 

Simplificado; 

 CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior transparência possível ao 

Processo Seletivo Simplificado de candidatos para o provimento de pessoal por prazo 

determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 

para atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de 

convênios, dentre outros, em conformidade com a Constituição Federal. 

RESOLVE 
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, 

nos termos previstos nos Editais de Processos Seletivos Simplificados, encarregada de 

promover, supervisionar e acompanhar os Processos Seletivos Simplificados 

destinados à seleção de candidatos para o provimento dos cargos públicos existentes 

no quadro permanente efetivo deste Município, ficando designados para sua 

composição os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

I – Luís Carlos de Sousa; 

II – João dos Santos Costa; 

III – Franciany Donato Frazatto;  

IV – Laís Sampaio Ferreira Navarro.  

Art. 2° - A comissão constituída será presidida pelo Dr. Luís Carlos de Sousa, 

Procurador Jurídico do Município, OAB-PR n° 25.137-2. 

Art. 3° – Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer as condições 

com vistas à realização dos mesmos, bem como autorizada a baixar editais e adotarem 

todas as providências necessárias à realização, divulgação e homologação dos 

Processos Seletivos Simplificados. 

Art. 4° - A Comissão Especial instituída no art. 1° terá as atribuições previstas 

nos Editais de Processos Seletivos Simplificados. 

Art. 5° - Os membros da comissão terão a atribuição de acompanhar, controlar e 

avaliar os Processos Seletivos Simplificados, bem como, resolver os casos omissos 

dos Editais. 

 
  

Art. 6° - Aos integrantes da comissão não serão atribuídas remuneração. 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, ficando revogada a 

portaria n° 138/2015, de 27 de Agosto de 2015. 

Prefeitura Municipal de Paranapoema, 23 de Janeiro de 2017. 

 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

 

 



Nova Esperança, Quarta-feira, 
22 de Fevereiro de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2873 / Colorado: Edição nº 1960
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  LEI Nº 964/2017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

SÚMULA: Autoriza o chefe do Poder Executivo 

municipal de Inajá/PR, a reduzir em 35% (trinta e 

cinco por cento) os vencimentos dos cargos em 

comissão símbolo CC4 e CC5, do quadro de 

cargos de provimento em comissão de que trata 

a Lei n° 600, de 12 de fevereiro de 2002, e dá 

outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O valor referencial de vencimentos dos 

cargos em comissão símbolo CC4 e CC5, passam a vigorar conforme quadro 

abaixo, dando nova redação ao Anexo I (Tabelas de Vencimentos dos Cargos 

em Comissão), da Lei nº 600, de 12 fevereiro de 2002: 

 

ANEXO I 

 

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

CARGOS 

COMISSIONADOS 

VAGAS SÍMBOLO REMUNERAÇÃO 

Assessor de Diretor de 

Departamento 

07 CC4 R$ 1.529,17 

Assessor de Diretor de 

Divisão 

21  CC5 R$ 1.180,65 

 











 
Art. 2º - Os demais cargos do quadro de que trata o 

art.1º, permanecem inalterados. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 

17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

 

 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 











 
LEI Nº 963/2017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

SÚMULA: Acrescenta dispositivo à Lei 

Municipal nº 858, de 26 de fevereiro de 2013.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Esta Lei acrescenta o artigo 1º A à Lei 

Municipal nº 858, de 26 de fevereiro de 2013.   

Art. 2º - A Lei Municipal nº 858, de 26 de fevereiro 

de 2013, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 1º A – Qualquer empresa constituída no 

município ou não, que realizar o transporte dos estudantes, estará obrigada a 

recolher o Imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN, no município 

de Inajá, conforme estabelece o artigo 49 “caput” da Lei Municipal nº 598/2001 

(Código Tributário Municipal).” 

Parágrafo único: Para fins do incentivo monetário 

previsto nesta Lei, os beneficiários deverão cotar prioritariamente por empresas 

constituídas e fiscalmente ativas neste Município de Inajá, de forma a incentivar 

o comércio local.” 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 

17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 











 
 

 LEI Nº 967/2017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

SÚMULA:  Institui o benefício da colaboração premiada 
no âmbito dos processos administrativos 
disciplinares da Prefeitura Municipal de 
Inajá e dá outras providências. 

 

 

    EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito do Município 
de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício 
regular de seu cargo, com suporte no artigo 53 da vigente Lei Orgânica do 
Município e no artigo 205, I, “a”, “c”, “g” e “j” da Lei Municipal 402/90 que 
instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Inajá, 
 

 

FAZ SABER 

 

 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º Todo servidor deve noticiar, mesmo que isto 

implique em autodenúncia, ao seu superior imediato ou ao superior deste, se o 

segundo estiver envolvido, ou ainda ao Chefe do Executivo como Autoridade 

Administrativa máxima, indício da prática de ilícito administrativo no âmbito da 

administração pública municipal, para tomada das providencias previstas no 

Título V, Capítulo I e artigos, da Lei Municipal 402 de 28 de agosto de 1990. 

 

Art. 2º Poderá a Autoridade administrativa 

conceder o perdão das penas administrativas e a consequente isenção da 

punibilidade ao servidor acusado que tenha colaborado efetiva e 









 
voluntariamente com a sindicância e o processo administrativo disciplinar, 

desde que dessa colaboração tenha resultado: 

 

I -  a identificação dos demais co-autores ou 

partícipes do ato ilícito administrativo; 

 

II -  a revelação da estrutura hierárquica e da 

divisão de tarefas da organização de 

servidores ou não que agiam para a prática 

do ilícito administrativo. 

 

§1º A concessão do perdão das penas 

administrativas levará em conta a personalidade e culpabilidade do beneficiado 

e a natureza, circunstâncias, gravidade e repercussão social do ilícito. 

 

§ 2º Nas mesmas hipóteses do caput, a Autoridade 

Administrativa poderá deixar de aplicar as penas administrativas se o 

colaborador: 

 

I -  não for o líder da organização havida para a 

prática do ilícito; 

 

II -  for o primeiro servidor a prestar efetiva 

colaboração nos termos deste artigo. 

 

Art. 3º A Administração Pública, ao invés de 

instaurar a investigação do ato ilícito administrativo ou de nela prosseguir, 

pode, mediante decisão fundamentada a ser revisada a cada 06 (seis) meses, 

aguardar a conclusão de inquérito policial ou de procedimento de apuração, de 

correção ou de punição que tramite no âmbito da Autoridade Policial ou 

Ministério Público. 

 











 
Parágrafo único. Em periodicidade bimestral, 

deverá informar-se a respeito da tramitação do inquérito policial ou do 

procedimento preliminar instaurado pelo Ministério Público e das provas nele 

colhidas. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 

17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 











 
 

 LEI Nº 965/2017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

SÚMULA: Autoriza o chefe do Poder Executivo 

Municipal a celebrar convênio para depósito do 

resíduo sólido no Aterro Sanitário de Paranavaí 

objetivando a regionalização dos resíduos e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a celebrar o convênio para depósito objetivando a regionalização 

intermunicipal para gestão e tratamento adequado do lixo urbano, tendo como 

referência a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 e a Lei nº 4.163, 

de 09 de setembro de 2013 do Município de Paranavaí. 

 

Parágrafo único – O convênio dos resíduos sólidos 

terá a finalidade de depositar o resíduo sólido domiciliar no Aterro Sanitário do 

Município de Paranavaí, sendo este pago por toneladas mensal conforme a Lei 

nº 4.163, de 09 de setembro de 2013 do Município de Paranavaí.   

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 

17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 802/2017 

SUMULA. Nomeia novos servidores e dá outras 
providências. 

ADEMIR MULON, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 
 

Art.1º- Ficam nomeados, a contar da data do “Termo 
de Posse”, os candidatos abaixo relacionados para ocupar cargo, pertencente ao quadro 
de provimento efetivo desta Municipalidade, conforme aprovação em concurso público 
aberto através do Edital nº 001/2014, convocadas pelo Edital nº 001/2017, conforme 
segue: 
 
PROFESSOR/ MAGISTERIO 

CLASS NOME INSCRIÇÃO 
N/C GABRIELA SANTOS GABRIEL 97216 
22º LETICIA LAIS LOPES 98323 
23º LUCIA HELENA KANDA 98693 
24º GENERICE DE OLIVEIRA RODRIGUES 98249 
25º ANDREIA VENANCIO BOLOTARI 97079 
N/C ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 98274 
N/C LILIAN APARECIDA SANTOS 98217 

 
Art. 2º - A nomeação obedeceu a ordem de 

classificação dos candidatos aprovados em concurso, levando-se em conta os Termos de 
Desistência de Vaga apresentados pelos Candidatos, bem como, a desclassificação por 
não preenchimento dos requisitos editalícios. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais 
desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Oficial do Município. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
                                             

 
ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br  

 

DECRETO N.º 799/2017 
 

SÚMULA:NOMEIA ALAN CARLOS MARTELOCIO, 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DA 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO, SÍMBOLO CC3, 
COM AS ATRIBUIÇÕES DA LEI 001/2001, 
DO REGIMENTO INTERNO DA 
PREFEITURA. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
determina O Art. 24 da Lei 001/2001 e o Regimento Interno do 
Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica nomeado, ALAN CARLOS 

MARTELOCIO, portador do RG. nº10.160.920-0 e CPF/MF. 
nº089.900.319-23, residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, para exercer o cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Tributação, Símbolo CC3, com as atribuições previstas na Lei 001/2001, 
do Regime Interno da Prefeitura do município de Cruzeiro do Sul – PR, a 
partir do dia 01 de fevereiro de 2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro  de 2017. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

 
ADEMIR MULON  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

DECRETO N.º 797/2017 
 

SÚMULA:NOMEIA EDILSON JOSE DOS SANTOS, 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DA 
DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, SÍMBOLO 
CC3, COM AS ATRIBUIÇÕES DA LEI 
001/2001, DO REGIMENTO INTERNO DA 
PREFEITURA. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina O Art. 24 da Lei 001/2001 e o Regimento 
Interno do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica nomeado, EDILSON JOSE DOS 

SANTOS, portador do RG. nº7.521.673-7 e CPF/MF. 
nº028.930.329-07, residente e domiciliado em Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, para exercer o cargo em Comissão de Diretor da 
Divisão de Meio Ambiente, Símbolo CC3, com as atribuições 
previstas na Lei 001/2001, do Regime Interno da Prefeitura do 
município de Cruzeiro do Sul – PR, a partir do dia 01 de fevereiro 
de 2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de fevereiro 
de 2017. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 
17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 











 
 

 LEI Nº 966/2017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

SÚMULA: Autoriza Município de Inajá a integrar 

o Consórcio Intermunicipal Caiuá – CICA e dá 

outras providências.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o ingresso do município de 

Inajá no Consórcio Intermunicipal Caiuá – CICA, que é uma associação pública 

com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica que integra 

a administração indireta dos entes da Federação consorciados, com sede no 

município de Paranavaí – Paraná, devidamente constituído pelo Contrato de 

Consórcio Público, resultante da ratificação por lei do Protocolo de Intenções 

firmado em 21 de novembro de 2011. 

 

§ 1º - Fica ratificado na íntegra o Protocolo de 

Intenções do Consórcio Intermunicipal Caiuá – CICA, ora constituído Contrato 

de Consórcio Público. 

 

§ 2º - O Consórcio Intermunicipal Caiuá – CICA tem 

a finalidade geral de executar: projetos de interesse comum, bem como, 

coordenar e efetivar atividades municipais de forma conjunta, com autonomia 

de gestão administrativa e financeira, para poder implementar os projetos de 

interesse comum e operar conjuntamente serviços municipais. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação 

da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 










 
suplementares se necessário, devendo ser consignadas nos orçamentos 

futuros, dotação específica para essa finalidade.    

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 

17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

 

 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 











 
suplementares se necessário, devendo ser consignadas nos orçamentos 

futuros, dotação específica para essa finalidade.    

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 

17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

 

 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Rua Bela Vista, 1014 
 Tel. 44 3278-1592 

CEP 87170-000 – Ourizona-PR 
 email: 

 
 

 
 
 

DECRETO N. 55/2017 
 
 

SÚMULA: Recesso nas repartições públicas 
municipais de Ourizona no dia 27/02/2017 e 
dá outras providências. 
 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município, e considerando o feriado 
Nacional de 28 de fevereiro de 2017 – “Carnaval”. 

 
DECRETA 

 
 
 Art. 1. Fica decretado recesso em todas as repartições públicas 
municipais de Ourizona, no dia 27 de Fevereiro de 2017. 
 
 Art 2. Cumprirão, se necessário, jornada regular de trabalho os seguintes 
servidores: 
 

I – Pertencentes ao Quadro de Educação e Creche Municipal, para 
cumprimento do Calendário Escolar estabelecido pela Secretaria Estadual de 
Educação e aprovado pelo Núcleo Regional de Educação de Maringá; 

 
II – Trabalhadores Autônomos, eventualmente contratados, se forem 

requisitados para exercerem suas atribuições. 
 
Art 3. Fica assegurado o atendimento aos serviços essenciais, tais como: 

coleta de lixo, urgência e emergência na área de saúde, etc. 
 
Art 4. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
FEVEREIRO DE 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL


